
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 254/2013 

Abre Crédito Adidibnal Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
'suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.982 de 14 
p'utubro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
nicipio, Fundação de Cultura e Turismo, Fundo Municipal Reequiparnento Corpo de 
ribeiros e Fundo Municipal de Saúde aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de 
:embro de 2012, no valor de R$ 4.455.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta 
inco mil reais), para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
erior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
te Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data 	sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de out fo • 2013. 
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